
                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
         MUNICÍPIO DE GUATAMBU 
    
 
 

DECRETO N. 98, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

PRORROGA O PRAZO DE SUSPENSÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL N. 94, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 ATÉ O 
DIA 08 DE MARÇO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de 
Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município de Guatambu,  

  

CONSIDERANDO que o atual cenário exige a prorrogação do prazo das medidas 
de enfrentamento ao coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a região Oeste de Santa Catarina permanece em nível 
gravíssimo e sem vagas de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) na rede pública e privada; 

CONSIDERANDO que a eficiência das ações depende de toda coletividade, 
inclusive, do esforço entre os municípios para controle da disseminação do contágio do 
coronavírus; 

CONSIDERANDO as manifestações da Comissão Especial de Monitoramento do 
Coronavírus, designada pelo Decreto Municipal n. 81, de 15 de fevereiro de 2021; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de suspensão do Decreto Municipal n. 94, até às 
24h do dia 08 de março de 2021. 

 

Art. 2º Fica incluído no art. 2º do Decreto Municipal n. 94, de 23 de fevereiro de 
2021, o inciso VII – construção civil no âmbito público e privado. 

 

Parágrafo único. A inclusão da construção civil ocorre para perfeita compreensão 
do presente ato normativo. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 

Guatambu, 01 de março de 2021. 

 

 
 LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 
      Prefeito Municipal  


